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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂUENA MUNICIPAL DE CÁCERES

COMISSÃO DE CONSTITUICÃO. JUSTICA. TRABAI,HO E REDAÇÃO

Parecer n" 23212022

IleÍ'erêrrcia: Processo n" 1925 12021

Assunto: Projcto de Lci no 058, cle27 de maio de2021

Autor (a): Lcandro dos Santos - DEM

Assinado por: Leandro dos Santos - DEM

O Projeto de Lei n" 058, de2l de maio de202l, dispõe sobre "Alteração da

denominação da Rua Filinto Miller, para Rua Ten. ]onas Garcia Duarte, no Bairro São Lttiz.".

Este e o Relatririo.

II - DO VOTO DO RELATOR:

Trata-sc clc Pro.jcto dc Lci de autoria clo Excclcntíssimo Vcrcador l,candrit

dos Santos - DIIM, disporrdo sobre a "Alteração da denotninação da Rua Filinto Miller, parit

Rna'len. ]onas Garcia Duatle, no Bairro São Lttiz.".

O artigo lu, prevê que, fica alterada o rlorre da Rua Filinto Muller,

Tcn. Jonas Garcia Duarte, situado no bairro São Lttiz, na cidade de Cáceres-MT

para Ruzt
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂmena MUNIcIPAL DE cÁcpnps

Foram solicitados documentos ao Autor do Projeto, dentre eles a certidão

cle óhito do homenaqcaclo, os quais Íbram devidamente enviados a esta Cornissão, oonÍbrtue

o{'ícios constantes do Rol dos Documentos Acessórios, do Sistema SAPL.

Foi juntado ainda um abaixo assinado dos tnoradores da referida rua, quc

anuíram cor-Il a alteração proposta pelo Excelentíssirno Vereador Leandro clos Santos.

Superadas essas exigêucias, telxos que o projeto merece ser aprovado.

Sobre a denominação de vias, praças e outros bens públicos, prevê a Lei

Orgânica Municipal:

Afi.24, Cornpetc à Câtlara Municipal, com sanção do Prefeito, dispor sobre

todas as nratcrias atribuídas explicita ou implicitamentc ao Munioípio pelas

Constituições Federal e Estadual.

XIV - legislar sobrc o zoneamento urbano, bem como sobre a

denominação cle vias, logradouros e prédios públicos municipais;

Segundo o STF essa competência é concorrente, entre o Poder Executivo

Municipal e o Poder Legislativo Municipal.

Na ocasião o STF reconheceu competência concorrente de prefeito e câtnara

municipal para dar nomes a ruas. O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu

que tanto o prefeito quanto a Câmara Municipal têm competência normativa para a

dcnonrinação de vias, logradouros e pródios públicos (Recurso Extraordinário (RE) 1151231

conr repel'cussão geral).

Cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos acima citados,

voto pela constitucionalidade e lesalidade do Projeto de Lei no 058, de 2l de maio de 2021 .
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III _ DA DECISAO DA COMISSAO:
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cÂnrene MUNICIPAL DE CÁCERES

A Comissão de ConstitLrição e Justiça, Trabalho e Redação acolhe e

acornpanha o voto do Relator, votando pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de

Lei no 058, de 27 de r"naio de202l.

É o nosso parecer, o qual subtnetetlos à elevada apl'eciação Plenária'

Sala das Sessões, 13 de outubro de 2022.

U RELATOR

CEZARE PASTORELLO

MARQUES DE

PAIVA:30823756

Cígo^n Pa"*""%'
Cczarc@rstorcllo Marqucs dc Paiva

MEMBI{O SUBSTITUTO
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